
Câmara Municipal de Cambé 
Estado do Paraná 

Gabinete do Vereador José Luis Dalto 
17ª Legislatura – 2017 a 2020 

 
Av. Inglaterra, 655, Centro – Cambé – PR – CEP: 86181-000 

Fone/Fax: (43) 3174-1824 / 3174-1849 -  www.cambe.pr.leg.br 

 

 

                                 

Ilmº. Senhor José Carlos Camargo. 
Presidente da Câmara Municipal de Cambé, Estado do Paraná. 
 
Pedido de Informação nº 020/2020 
 
 

O Vereador, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 170 do Regimento Interno desta Casa, em 
atendimento as reivindicações dos munícipes, requer o envio de pedido, para 
que o Prefeito Municipal, por meio da Secretaria competente, considerando 
que tramita nesta Câmara Municipal, Projeto de Lei protocolado sob o nº 
38/2020, o qual “dispõe sobre a autorização para suspensão da 
contribuição previdenciária patronal junto ao Regime Próprio de 
Previdência do Município de Cambé, de que trata a Lei Complementar 
Federal nº 173, de 27 de Maio de 2020 e dá outras providências”, informe:  

 
a) Qual o comportamento apresentado das receitas e despesas do 

Município (com base no Anexo nº 2, da Lei nº 4.320/1964), no período 
referente aos meses de Janeiro a Julho de 2019? 

b) Qual o comportamento apresentado das receitas e despesas do 
Município (com base no Anexo nº 2, da Lei nº 4.320/1964), no período 
referente aos meses de Janeiro a Julho de 2020? 

c) Qual o valor arrecadado no período de Janeiro a Junho de 2020 e qual o 
percentual de diminuição das receitas em relação ao ano de 2019, bem 
como ao planejado para 2020? 

d) Qual o valor das despesas no período de Janeiro a Junho de 2020 e 
qual o percentual de diminuição das despesas em relação ao ano de 
2019, bem como ao planejado para 2020? 

e) Quais investimentos foram suspensos em função da necessidade de 
replanejamento de gastos, em virtude da pandemia? 

f) Quais são as previsões de investimentos do Governo Municipal até o 
final de 2020? 

g) Quais os contingenciamentos realizados pela gestão municipal com a 
finalidade de adequar o orçamento durante o período da pandemia? 
Qual economia financeira estes contingenciamentos trouxeram ao 
Município? 

h) No que tange à suspensão da contribuição previdenciária, proposta por 
meio do PL 38/2020, qual o montante dos valores que não serão 
repassados? 

i) A Autarquia Cambé-Previdência dispõe de recursos para suprir o 
cronograma de pagamentos de benefícios a longo prazo? 

j) A suspensão proposta pelo PL 38/2020 ocasionará prejuízos à Autarquia 
Cambé-Previdência? Quais? Encaminhar cópia do relatório técnico do 
atuário. 
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k) Ainda a respeito do PL 38/2020, qual a destinação dos valores que não 
serão repassados? 

l) De acordo com a Lei Municipal nº 2.647/2014, que dispõe acerca da 
criação da Autarquia Cambé-Previdência, o Conselho de Administração 
deve manifestar-se em projetos de lei que visem acordos de composição 
de débitos previdenciários. Em relação ao PL 38/2020, que encontra-se 
em tramitação na Câmara Municipal, o Conselho de Administração da 
Cambé-Previdência foi consultado? Encaminhar cópia da ata de 
discussão e parecer dos membros. 

m) De acordo com a LC nº 173/2020, será repassado aos Municípios um 
auxílio financeiro para aplicação em ações de enfrentamento à COVID-
19. Qual a destinação dada ao recurso, advindo do Governo Federal, 
para o enfrentamento da pandemia em nosso Município? 

n) A Lei de Responsabilidade Fiscal – LC nº 101/2000, estabelece um teto 
para os gastos municipais com pessoal. Estando em desacordo com o 
referido teto, o Art. 169 da Constituição Federal de 1988 determina 
algumas medidas que devem ser tomadas a fim de que o Município se 
adéque à legislação vigente. Tais medidas minimizam também a 
necessidade de fluxo de caixa. Mediante os fatos, quais providências 
foram adotadas pela atual gestão, a partir do início da pandemia, 
relacionadas às legislações citadas acima. 

o) Considerando o período de pandemia pela qual estamos passando, 
quais medidas foram adotadas pela Prefeitura visando o enxugamento 
de gastos e investimentos? 

p) Em decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, o Município de 
Cambé, por meio do Decreto nº 168, de 20 de Março de 2020, declarou 
situação de emergência em saúde pública. Quais contratos estavam 
vigentes com a COMDEC – Companhia de Desenvolvimento de Cambé, 
na data do referido Decreto? Especificar o tipo de obra e o valor total do 
contrato. 

q) Considerando a data de publicação do Decreto nº 168, quais contratos 
novos foram assinados com a COMDEC – Companhia de 
Desenvolvimento de Cambé? Especificar o tipo de obra e o valor total do 
contrato. 

 
Por fim renovamos os nossos protestos 

de estima e consideração, certos de que seremos atendidos, 
 
Atenciosamente. 
 
Cambé, 03 de Agosto de 2020. 

 
 
 


